
DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

A IntGest - Inteligência e Gestão Tecnológica Ltda, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.856.088/0001-20, com sede à Rua Campo do Amor Rocha,
38  –  Sl  201,  doravante  denominada  DECLARANTE,  por  meio  desta
declaração, vem afirmar para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que:

Exclusividade  de  Comercialização: A  DECLARANTE  é  a  única  e
exclusiva  responsável  pela  comercialização  de  seus  softwares
desenvolvidos e fornecidos pela mesma, abrangendo todo e qualquer
software disponibilizado no mercado sob sua marca e autorização.

Limitação  Geográfica  Específica: Esta  exclusividade  aplica-se
especificamente  à  região sudeste do Estado do Pará,  Brasil,  onde a
DECLARANTE não concede direitos de utilização, distribuição, venda
ou  qualquer  outra  forma  de  comercialização  de  seus  softwares  a
terceiros, sendo a própria DECLARANTE a única entidade autorizada a
realizar tais atividades na região mencionada.

Proteção  Legal: Todos  os  softwares  comercializados  pela
DECLARANTE são protegidos  pela  legislação brasileira  pertinente  à
propriedade  intelectual  e  direitos  autorais,  bem como pelas  normas
internacionais aplicáveis, assegurando à DECLARANTE a exclusividade
de  sua  utilização  e  comercialização  conforme  estabelecido  neste
documento.

Violações  e  Penalidades: Qualquer  violação  aos  termos  desta
declaração de exclusividade sujeitará o infrator às penalidades legais
aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a, indenizações por perdas e
danos, medidas judiciais pertinentes à cessação da atividade infratora e
outras sanções previstas em lei.

Validade  e  Reconhecimento: Esta  declaração  é  válida  por  prazo
indeterminado,  entrando  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,  e  é
reconhecida por todos os meios legais como prova da exclusividade de



comercialização dos softwares pela DECLARANTE na região sudeste do
Estado do Pará.

Por  ser  expressão  da  verdade,  a  DECLARANTE  firma  a  presente
declaração para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Fortaleza/CE, 20 de março de 2024.

Francisco Jucélio Moura Sousa
Sócio Administrador

IntGest - Inteligência e Gestão Tecnológica Ltda.
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